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| NOTA TÉCNICA  INFORMATIVA 01/2022 – ATUALIZAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES 

REFERENTE A PREVENÇÃO  COVID-19, DAS DEMAIS SÍNDROMES GRIPAIS E O RISCO 

DA MONKEYPOX. 

A pandemia por COVID-19 é uma situação emergente e em rápida evolução que afeta 

diferentes pessoas de diversas maneiras. Desta forma, o Colegiado Estadual para Avaliação 

dos Protocolos Novo Normal Paraíba segue fornecendo subsídios científicos sobre temas 

relevantes ao enfrentamento das doenças respiratórias como a Covid-19, demais sindromes 

gripais e monkeypox a partir da observação dos cenários nacional, regional e local, com o 

objetivo de esclarecera comunidade em geral e auxiliar as equipes gestoras nas tomadas de 

decisões: 

 Considerando o decreto n° 40.304/2020 que dispõe sobre a adoção do Plano Novo 

Normal Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pela 

COVID-19 (Novo Coronavirus) no ambito da Administração Pública direta e indireta, bem como 

sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual. 

 Considerando o número de SRAG por outros agentes etiológicos e Outros Vírus 

Respiratórios (OVRs) tem aumentado substancialmente, com o predomínio de infecções 

bacterianas e Vírus Sincicial Respiratório. Não sendo diferente do cenário observado em outros 

locais e do que já era visto em anos anteriores com a chegada do período de chuvas e inverno 

 Considerando que os dados epidemiológicos apontam crescimento no número de 

casos positivos e internamentos mesmo que ainda em situação de controle e estabilidade, a 

indicar um cenário que requer ampliação dos reforços para a vacinação e desta forma  evitar o 

adoecimento.  

 Considerando que o combate à pandemia e o aumento de adoecimento por vírus 

respiratórios requer a adoção de medidas de prevenção são questões que devem ser 

enfrentadas de forma coletiva, e que o esforço para minimizar hospitalizações e óbitos deve ser 

de forma síncrona da sociedade e das ações do governo. 

 Considerando a importância de orientar comunidade sobre o uso de máscaras de 

proteção contra a Covid-19, sindromes gripais e monkeypox, em especial as pessoas do grupo 

de risco uma vez que as máscaras são efetivas em reduzir a transmissão, são seguras e de 

uso simples. 

 O Colegiado para Avaliação dos Protocolos vem por meio desta Nota Técnica 

realizaratualização das orientações referente a prevenção   e manutenção das ações de 

combate a COVID-19, as sindromes gripais e monkeypox, o que segue:  

Recomenda 

Recomendamos fortemente a população a completar o esquema vacinal  e doses de reforço  

de todos os indivíduos elegíveis conforme recomendação do Programa Nacional de 

Imunização - PNI - Sendo esta a principal medida de controle. 

Recomendamos fortemente a comunidade escolar a manter as ações previstas no Plano 

Novo Normal para Educação da Paraíba - PNNE/PB e a atuação dos comitês escolares de 

crise no que se refere as ações de prevenção, monitoramento dos casos e apoio para as ações  

de vacinação e que promovam atividades de ensino do uso adequado das máscaras, protocolo 

sanitário e outras medidas de prevenção, incluindo conscientização sobre a importância da 

vacinação. 

Recomenda-se a manutenação de medidas sanitárias como a higienização das mãos e a 

priorização de ambientes com ventilação adequada, especialmente em lugares fechados. 
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Recomenda-se que pessoas com suspeita de COVID-19 ou outros quadros gripais não 

frequentem locais públicos ou privados, devendo ser orientadas a procurar atendimento em 

unidade de saúde, sempre usando máscaras cobrindo corretamente nariz e boca. 

Recomenda-se que todo contactante de pessoas confirmadas com COVID-19 utilizem 

máscaras por dez dias, contados a partir do último contato. 

Recomendamos o uso de máscaras: 

- Pessoas do grupo de risco, como imunossuprimidos, com comorbidades, idosos, 

principalmente acima de 70 anos e gestantes. 

- Pessoas não vacinadas, ou com vacinação incompleta. 

- Nos estabelecimentos e serviços de saúde como hospitais, clínicas, consultórios, laboratórios 

e  farmácias, locais estes que possuem maior risco de transmissão do vírus. Tanto por 

profissionais quanto pelos usuários. 

 

Referências 

https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/science/community-levels.html em 06/06/2022 

NOTA TÉCNICA GEVS/SES-PB Nº 11/2022 - Aumento de internações por SRAG em crianças 

no estado da Paraíba 
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